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“Imposto do pecado” 
para arma e munição

Relator da reforma no Senado, Eduardo Braga altera proposta da bancada da bala, na Câmara, que impunha a mesma  
incidência tributária para artefatos letais, fraldas infantis, perfumes e roupas. Manteve, ainda, as carnes isentas de taxação

O 
relatório do projeto prin-
cipal de regulamenta-
ção da reforma tributá-
ria (PLP 68/24) inclui ar-

mas e munições no imposto se-
letivo (IS), o chamado “impos-
to do pecado”. Das mais de 2 mil 
emendas apresentadas, 642 fo-
ram acatadas no parecer proto-
colado, ontem, pelo relator, sena-
dor Eduardo Braga (MDB-AM).

De acordo com o parlamen-
tar, a inclusão das armas foi fei-
ta por uma “convicção pessoal”. 
“Não é sensato desonerar armas 
num país onde se mata mais do 
que uma guerra. Não tenho ar-
ma, não uso, não tenho aptidão. 
A questão da segurança precisa 
ser resolvida pelo aparato do Es-
tado, e não em caráter privado. 
É uma convicção que tenho. Mi-
nha razão não é ideológica, é de 
consciência”, frisou.

O dispositivo havia sido reti-
rado do texto na Câmara dos De-
putados por pressão da “banca-
da da bala”, frente parlamentar 
que defende o armamento civil. 
Da maneira como estava, itens 
díspares como armas, munições, 
fraldas infantis, perfumes e rou-
pas tinham a mesma alíquota
-padrão de imposto.

Braga admitiu que não sabe se 
a medida será mantida. Na últi-
ma votação na Câmara, a emen-
da apresentada pela federação 
PSol-Rede para incluir as armas 
no “imposto do pecado” foi re-
jeitada por 316 x 155, com duas 
abstenções. A tributação extra 
será imposta a produtos consi-
derados prejudiciais à saúde ou 
ao meio ambiente.

O relator manteve a isenção 
de tributos a carnes, frangos e 
peixes tal como veio da Câmara. 
A incorporação das proteínas na 
cesta básica contrariou a equipe 
econômica do governo.

Os medicamentos para tra-
tamento de câncer e de doen-
ças raras terão alíquota zero de 
imposto sobre o consumo, dis-
se Braga. A versão da Câmara 
previa isenção conforme uma 
lista de princípios ativos. O pa-
recer substituiu a lista por gru-
pos de doenças.

Segundo o relator, os fárma-
cos que receberam benefício fis-
cal serão definidos, posterior-
mente, por um novo projeto de 
lei. Os medicamentos serão de-
cididos em conjunto pelo Co-
mitê Gestor e pelo Ministério da 
Fazenda, a partir de sugestões do 
Ministério da Saúde, e terão de 
ser votados no Congresso.

“A sugestão é que seja elabo-
rada a lista com o Comitê Ges-
tor, Fazenda e Saúde para isso 
não ser um cheque em branco 
e dar medicamento para o que 
a gente não sabe nem para que 
serve”, salientou.

Todas as compras públicas de 
medicamentos para o Sistema 
Único de Saúde (SUS) têm pre-
visão de isenção. A nova versão 
do texto estabelece, ainda, por 
meio de regimes diferenciados, 
a inclusão das fraldas na lista de 
produtos de higiene pessoal, do 
homecare e da esterilização na 
lista de produtos hospitalares.

Segundo Braga, as mudanças 
no projeto representam um impac-
to de 0,13 ponto porcentual sobre 
a alíquota do Imposto sobre Valor 
Agregado (IVA). Considerando os 
cálculos do Ministério da Fazenda 
sobre as alterações no texto feitas 
pela Câmara — que apontavam 
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uma elevação da alíquota média 
de 26,5% para 27,97% —, a alíquo-
ta média passará a 28,1%.

O parecer ainda obriga o gover-
no a enviar um projeto de lei com-
plementar propondo medidas que 
reduzam o percentual do IVA a pa-
tamar igual ou inferior a 26,5%. A 
nova versão do texto estabelece 
que o período de testes começa 

em 2026 e o sistema entra em ope-
ração plenamente em 2030. Será 
realizada uma fase de testes sem 
recolhimento do tributo.

Prazo apertado

O relatório de Braga era para ser 
lido, à tarde, na sessão da Comis-
são de Constituição e Justiça (CCJ) 

do Senado. Mas foi cancelada por 
falta de quórum, em reação à ne-
gativa do ministro Flávio Dino, do 
Supremo Tribunal Federal (STF), 
em aceitar os argumentos da Ad-
vocacia-Geral da União (AGU) pa-
ra tornar menos rigorosas as regras 
de liberação de emendas.

Mas, depois da reunião, 
no início da noite, na qual o 

presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva apresentou uma solução 
para a liberação das emendas 
aos presidentes Rodrigo Pa-
checo (PSD-MG) e Arthur Lira 
(PP-AL), respectivamente do 
Senado e da Câmara, encon-
trou-se uma forma de o relató-
rio de Braga ser lido hoje ainda 
(leia ao lado).

Sessão extra 
ao meio-dia

Para tentar acelerar a trami-
tação do relatório sobre a re-
forma tributária, a Comissão 
de Constituição e Justiça (CCJ) 
se reúne extraordinariamente 
hoje, ao meio-dia, para a lei-
tura do projeto de lei elabora-
do pelo senador Eduardo Bra-
ga (MDB-AM). Ao mesmo tem-
po, na Câmara, uma comissão 
se formará para analisar as al-
terações no Senado, antes que 
o PL volte para a Casa a fim de 
mexer ou manter as alterações 
realizadas pelo senadores. Des-
sa forma, a expectativa é de que 
a reforma seja aprovada até 19 
de dezembro.

Mais cedo, a suspensão da 
sessão da CCJ tinha acendido a 
luz vermelha no Palácio do Pla-
nalto (leia mais na página 3). 
“Se o governo estivesse preo-
cupado com a reforma, tinha de 
colocar presença”, criticou o se-
nador Marcos Rogério, vice-pre-
sidente da CCJ. Além dele, com-
pareceram à sessão Efraim Filho 
(União-PB), Rogério Carvalho 
(PT-SE), Augusta Brito (PT-CE), 
Ciro Nogueira (PP-PI), Esperi-
dião Amin (PP-SC) e Mecias de 
Jesus (Republicanos-RR).

Até então, a próxima reunião 
da CCJ seria somente amanhã, 
em cuja pauta estão as sabatinas 
de cinco indicados para minis-
tros do Superior Tribunal Militar 
(STM), além das inquirições aos 
novos nomes para comporem 
o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) e o Conselho Diretor da 
Autoridade Nacional de Prote-
ção de Dados (ANPD).

Na avaliação de parlamenta-
res ouvidos pelo Correio, já era 
considerada a hipótese de se fe-
char um acordo para a leitura do 
relatório — tal como aconteceu 
após a reunição no Palácio entre 
os presidentes Luiz Inácio Lula 
da Silva, Rodrigo Pacheco (PSD
-MG) e Arthur Lira (PP-AL). Ca-
so o parecer do senador Eduardo 
Braga (MDB-AM) passe na CCJ, 
pode ir à votação no plenário do 
Senado no mesmo dia. (RG)

Não é sensato 
desonerar armas num 
país onde se mata mais 
do que uma guerra. 
Não tenho arma, não 
uso. A questão da 
segurança precisa ser 
resolvida pelo aparato 
do Estado, e não em 
caráter privado.  
É uma convicção que 
tenho. Minha razão  
não é ideológica, é  
de consciência”

Senador Eduardo Braga  
(MDB-AM), relator da 

reforma tributária


